LEI Nº. 2798 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a conceder     incentivo à Empresa Forneck Esquadrias Alumínio e Temperados Ltda. e dá outras providências.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI





Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à Empresa FORNECK ESQUADRIAS ALUMÍNIO E TEMPERADOS LTDA., CNPJ nº. 11.018.007/0001-57, com sede na Rua da Estação nº. 38, Bairro Estação, neste Município.



Art. 2º - O incentivo de que trata o art. 1º, consiste no repasse financeiro, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), importância que será entregue à empresa em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), até 5º. (quinto) dia útil do mês seguinte ao vencido, correspondente à locação de imóvel destinado ao funcionamento da indústria, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o inciso I, do art. 2º, da Lei nº 2291/2001. 



Art. 3º - As despesas decorrentes desta correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária de 2010.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2010. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de dezembro de 2009.
CARLA MARIA SPECHT
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